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EDITAL Nº 02/PROGRAD/2024 
Edital de retificação do Edital 21/PROGRAD/2023- Edital 

Complementar PIBE2024  
 

 
 

O presente edital refere-se a correção de informações e prorrogação da divulgação do 

Resultado Final do processo PIBE 2024 (Editais 020 e 021//PROGRAD/2023). 

 

1. DO OBJETO 

O presente Edital tem por objetivo corrigir informações de período de vigência e prorrogar 

o prazo de divulgação do resultado dos pedidos de reconsideração do PIBE 2024. 

 

2. DAS ALTERAÇÕES 

2.1 No item 1.4.3, que trata das Bolsas para Outras Unidades, onde se lê “com vigência de 

1º de fevereiro de 2023 até o dia 31 de janeiro de 2024” leia-se “com vigência de 1º de 

fevereiro de 2024 até o dia 31 de janeiro de 2025”. 

 

2.2 Fica prorrogado o prazo do resultado dos pedidos de reconsideração estabelecido no itens 

4.2 e 5.2 do Edital Complementar – Edital nº 21/PROGRAD/2023 até o dia 20 de fevereiro 

2024: 

 

Resultado dos pedidos de reconsideração Até 20 de fevereiro de 2024 

  

3. CONTATO 

Quaisquer dúvidas sobre este edital devem ser encaminhadas exclusivamente por correio 

eletrônico para pibe@contato.ufsc.br 

 

4. DISPOSIÇÕES FINAIS 

Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão PIBE em acordo com a PROGRAD. 
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